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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 267 t2024

A PITEFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG no 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N'5l/2024, PROCESSO
ADMINISTRATM N' 134/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendentlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantesnaLein" 14.133,de 1'deabrilde202l,noDecreton.o 11.462,de 3l demarço de2023,e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: ALTIIRMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 00.802.002'000 1 -02

REPRESENTAN.TE: MAICON CORDOVA PEREIRA

CARGO: PROCURADOR

RG:00003242195

CPF: 015.886.939-70

ENDEREÇO: ESI'RADA BOA ESPERANÇA,232}, FUNDO CANOAS, RIO DO SUL, SC - CEP:
89 1 635s4

E-M AIL : altermed, Qaltermed.com.br

I. DO OBJETO
1.1 A presente ata rem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

o CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N" 51/2024, que e parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentenrente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUAI\TITATIVOS
2.1. O valor total da contratação é de R$17.012,50 (dezessete mil, doze reais e cinquenta centavos)

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objet<,, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos qutntitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

\/ item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTRE,GA

3.1. O prazo de entrega dos Produtos odontológicos é de 05 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

3.2. Os Produtos orlontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mário Amaral Gurgel,
n" 640, Centro (Fannácia / Secretaria de Saúde), CabráliaPaulista/SP.

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

poderá rejeitá-lo sc não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,

determinando sua s ubstituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo

de 05 (cinco) dias Írteis para regularização ou substituição.

\., 3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada parapagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCTMOS À.Lra. DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efettrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado pormeio de ordembancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Apos o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe f,rnanceiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizarâ (em até 30 dias úteis)

o pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.1.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB
n". 1.23412012, altcrada pela IN RFB n'.2.14512023,reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da reahzação do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa gue, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a n" 1.23412012, alteradapela Instrução Normativa no 2.14512023. No entanto,o

pagamento ficarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Prcço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que compror ado o preço vantajoso.

1.1.L. O contrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumcnto contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercicio financeiro.

7.1.2. Na Í'ormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados naata será formalizada pelo orgão ou pela

entidade interessarla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiio de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de

202r.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistemade registro de preços poderão seralterados, observado o
art.124 da Lei no 14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificaçáo da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçiro dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quarrdo houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no srte daprefeitura e ficará disponibilizado durante a vigênciadaata de registro de

preços.
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7.9. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7.9.L O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada c disponibihzada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação, e obseryado o disposto no item 7 .7 , fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para tazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesc de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teÍrnos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER \ÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisiveis otr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuacla, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

l
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento olr repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos paril a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de rescrva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. Na hipotesc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o imllossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Nesre caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir ls obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 202I, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador c()nvocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraattalizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contrat()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De «irgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipotese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o Íemanejamento solicitado, com a
redução do quantitrúivo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
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10.7. Na hipótesc da compru centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade
gerenciadora, dos tluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada serápor meio do remanejamento.

11. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro clo fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente ,no prazo estabelecido pela
Administração s em justifi cativa razoéw el;

I l.l.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2", do
Decreto n" I 1.4{''2, de 2023; ou

11.1.4. SoÍier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021.

I l. I .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item l1.l será formalizado por
despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditorio e daampla
defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e just ifi cadas:

1 1.4.1. Por razáo de interesse público;

1L4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior t,u inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27 , § 4o, ambos do
Decreto n" 1I.462, de 2023.

12. DAS PE)IALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021 , o contratado que:

q
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento rlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattreza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de l" de agosto de 2013.

12.1.1 Serão aplicatlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n" 14.133" de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"
e'od" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", ''f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justificluem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14.133. de

202t).
iv.Multa

12.2O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

12.22 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto n" 71.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

122.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

dme
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13 CONDIÇÓES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da A.dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, enconffam-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver).

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

MArcoN coRDovA Hl^T|z3i,2Ü;;3',il'',
PEREIRA:01 588693970 irRrrnR,or sa B6s3s7o

;\LTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Maicon Cordova Pereira

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



Qo?tPneremJna MuxtctpaL oe CagúLh PluLtsrn

CNPJ:46.1 37.46910 001 -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, n' 66.l Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete(ôcabralia.sp.gov.br

ANEXO LC-01 -',TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" tv202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: ,\LTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

ATA REGISTRO I)E PREÇO N' (DE OzuGEM): 26712024

OBJETO: AQUTSTÇÃO Ur MATERTATS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO DE
SAUDE MUNICI PAL PARA O EXERCÍCTO DE 2025

\v Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,

cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do TCESP;

c) além de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislatrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

\-, o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções no}I12020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do conffatado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

I 7480-01 3

q
Cabrália Paulista, l9 de dezembro de 2024.



tto)

eAPnrreffum MutrtctpaL or CagúLLA PauL§:re

CNPJ:46. I 37 .469 / 000 I -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, n" 66.l Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

1 7480-01 3

À

AI]TORIDADE NIÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RnspoNsÁvus prr,l nouor,oclcÃo oo cnRrlun ou narmrclcÃo oa

DISPENSA/INEX TGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

PsJe*s:[rgÍade:

Nome: Maicon Cordova Pereira

Cargo: Procurador

CPF:015.886.939-70
MAICON CORDOVA

PEREIRA:01588693970

Assinado de forma digital
por MAICON CORDOVA
PEREIRA:O1 58869397O

Assinaturai 

--ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário rla Saúde

CPF: 259.949.478-81

Assinatura

erreRÂlrn
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CÂBRÀLIÀ
ho Lt

{

Nome: Fabricio Bukvich

Cargo: Gestor De ('

CPF:484.846.33

Assinatura:

(*)-or a e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas

despesa;

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

a de respt,nsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

ry202r).

T§LpÍ&t{
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ANEXO LC-02- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À nrSpOSlÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46. 137 .46910001-78
CONTRATADA: ,\LTERMED MATERIAL MEDTCO HOSPITALAR LTDA
CNPJ N': 00.802.002/000 I -02

ATA REGISTRO I)E PREÇO N" (DE ORIGEM):26712024
DATA DA ASSIN {TURA:1911212024
VIGÊNCIA: 12 MESES
oBJETO: AQUISTÇÃO »rc MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO DE
SATIDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025

VALOR (R$):17.0 12,50 (dezessete mil, doze reais e cinquenta centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, e serão remctidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribtrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) prer isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CabrâliaPaulista, l9 de dezembro de 2024.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Onrz de Camargo

Cargo: Prefeito Mr.rnicipal

CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

Qo5
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Assinatura:
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"0Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUII,,l DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 46137 46910001 -78
Páqina 1 de 5Classificacão Fina! dos ltens por P

OOO134I24 PREGÃO ELETRÔNICO_(89 B-râ!= .q E .q 9 !! P_B+-q )

2577 .ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Sessão: 1

!1".3- --c-o-ajgg_
do Unidade Unitário Valor Total

30

31

113

116

't29

137

144

009.002.072

009.002.005

009.004.308

009.004.4't 6

009.008.791

003.005.024

009.008.929

RurstÉsrco luepvRcRíruR - MEPtsv 3% (s/ vASo). EMBALAGEM coM 50 cx 15

ANESTESTco cLoRtDRATo oe pRtt-oceíruA 3% (30MG) EM vtDRo, coM cx 25

ENVELOPE PARA AUTOCLAVE AUTO SELANTE, 9OMM X 26OMM CX 120

BoBINA PARA ESTERILIZAÇÃO - 15 CM X 1OO MT UN 15

LUVA DE LÁrex pAne pRocEDtMENTos, PRoDUzIDA coM LATEX cx 12o

ESCOVA DENTAL ADULTO, COM CAPA: CONTENDO DESCRIÇÃO n,lÍNtUR; UN 1.200

PAPEL TOALHA DE 1" QUALIDADE INTERFOLHADA BRANCO, COMPOSTO PC 'I60

Valor Total Geral:

1 69,1 6

168,65

19,02

ô5,í 5

22,76

0,89

20,00

2.537,40

4.216,25

2.282,40

977,25

2.731 ,20

1.068,00

3.200,00

17.012.50

Licitação:

q
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" I34/2O24
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA RTIGISTRO DE PREÇO N" 267/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTR ATADO: ALTERMED MATERIAL HOS PITALAR LTDA
oBJETT): AQUTSTÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAT]DE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
VALOI{ R$: 17.012,s0
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2024

EXTR,\TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" I34/2O24
PREGÀO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA RT1GISTRO DE PREÇO N" 268/2024
CONT}TATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: ATHENA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPI I'ALARES LTDA
OBJETT): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAITDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025II
VALOI< R$: 14.298,80
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2024

EXTR/\TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" I34/2O24
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA RT1GISTRO DE PREÇO N" 269/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTITATADO: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
oBJETt): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARÂ O CENTRO
DE SATIDE MUNICIPAI PARA O EXERCÍCIO DE 2025II
VALOI{ RS:4.061-,20
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA l)A ASSINATURA: I9/I2/2O24

r.elr rrr DtÁRtO OFI( IAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

llrrf íb Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BfaSil - www.cabra -r.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'268l2024

A PITEFEITURA MTINICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, EstAdO dC SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.469/0001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabráiia Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhorra) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" l4-065'508/SSP/SP e

do CpF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRôNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 51/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 134/2024, RESOLVE regisrrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nestl ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendentto as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n,, 14.133, de l" de abril de202l,no Decreto n.o l1 .462, de 31 de março de2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: ATHI]NA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGTCOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 34.412.925 000 I -6 I

REPRESENTAN.TE: TALITA ALMEIDA BAILON BALDIM

CARGO: Represerttante Legal

RG:41 .634.429-X

CPF: 363.3 48.648-82

ENDEREÇO: SAr) JOSE DOS CAMPOS- SP, A RUA MAUNDO CARDOSO,N.2 ss- APTO 44- BLOCO

N- JARDIM

SUL - CEP.:12236-195

E-M AIL : athena.nc gocios@gmail'com

1. DO OBJETO
1.1 A prese nte atarem por objeto a AQUISIÇÃO Or MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA

o cENTRo DE SAúDE MUNICIpAL pARA o ExERCÍcto DE 2025, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N' 51/2024, que e parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados'

independentenlente de transcrição'
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

21. O valor total da contratação é de R$ 14.298,80 (Quatorze mil, duzentos e noventa e oito reais

e oitenta ccntavos).

Z-2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objett,, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comercilis incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
\.7

Irem, rornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa'

3. DA ENTREGA

3.1. O prazode entrega dos Produtos odontológicos é de 05 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

3.2. Os produtos otlontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mário Amaral Gurgel,

n" 640, Centro (Fan1ácia / Secretaria de Saúde), CabráliaPaulista/SP.

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura'

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

poderá rejeitá-lo sc não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,

determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o pÍazo

de 05 (cinco) dias rrteis para regularização ou substituição.

\-/ 3.6. Apos o reccbimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhadaparapagamento'

3.7. O recebimerto definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerelciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município'

5.DoSACRESCIMOSAATADEREGISTRODEPREÇO

5.1. E vedado efettrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado'

6.2. Apos o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeituta rea\zarâ (em até 30 dias úteis)

o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza'
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagament() dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ I)CTF-WEB, conforme abaixo :

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.\.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.1.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Adminisrração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB

n, . | .23412012, altcrada pela IN RFB n'. 2.14512023, rcterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, oS

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contrataclo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

lnstrução Normatir a n" L23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023 . No entanto,o

pagamento ficarâcondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7, VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADAS'TRO RESERVA

l.l. A validade tla Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de prr'ço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor'

desde que compror ado o preço vantajoso'

j.l.l. O centrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumcnto contratual e observará no momento da contratação e a çada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na lormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela

entidade interessatla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O ilstrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fontralizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na atà,naforma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.l.L Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tüm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçiro dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7 .j .1, Qua 1do o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.1.2. euarrdo houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.g. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal SCPI

COMpRAS e no srte da prefeitura e frcarâ disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.
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7.9. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7.9.1. O prazo de convocação poderá serprorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. Aata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o üonvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7, frca facultado

à Administração üonvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para tàzê-lo em igual pÍazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipotesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual attalização nos termos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

i.l2.l. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço rnelhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjrrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica paÍa a acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER\ÇÃo ou ATTJAL1ZAÇÃ9 DoS PREÇ9S REGISTRAD9S

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisiveis orr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactua(la, nos termos da alínea "d" do inciso tI do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021;

8. r .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

e§u
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8.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

8.1.3.1. No uaso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos parir a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de rescrva, na ordem de classiÍicaçáo,para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tir erem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oporrunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. Na hipotesc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a altcração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o imllossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Nesre caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em rclação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registratlo, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir.rs obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na lripótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador c()nvocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verifrcar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento dir ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai s vantajosa.

9.2.5. Na lripótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraattahzará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contrat()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de202l.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quanticlades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejrrmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipotesc de remanejamento de orgão ou entidade participante paÍa orgão ou entidade não

participante, serão ,rbservados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de2023.

10.5. Competirá uo órgão ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitltivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remunejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios clistintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dor itens.
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10.7. Na hipótesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade

gerenciadora, dos cluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das qurrntidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS R_EGTSTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I L 1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração s em j ustifi cativ a razoáv el:.

I 1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2", do

Decreto no I 1.4(r2, de 2023; ou

11.1.4. SoÍl'er sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021.

I l. I .4.1 . Na h ipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 1 56

da Lei no 14.133, de 2OZl, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da .rta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 1l.l será formalizado por

despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditorio e daampla

defesa.

11.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ifi cadas:

I1.4.1. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior r,u inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27 , § 4o, ambos do

Decreto no ll.4t',2, de2023.

12. DAS PE\{ALIDADES

12.1 Comete infi ação administrativa, nos termos da Lei n" 14. 133. de 202 I , o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à rnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento rlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o rerardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natlureza,

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846. de 1o de asosto de 2013

12.1.1 Serão aplicattas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"
e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. t56. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e",''f', "g" e 6'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifrluem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14.133. de

2021).

iv.Multa

12.2O descumprimt'nto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a irta.

12.22 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n" 71.462, de 2023),

exceto nas ltipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade plrticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

122.3 O órgão orr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor'
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13 CONDrÇOES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da A.dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver).

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

rA L lrA A L M E I D A B A I L o N 
li^jll13i t"^lifi i1i,'i,1,"?,*'J,,,

BALDIM:36334864882 Dõdos,2024.t2.23 17:24:46-03'oo'

\/ --r- ^ ^-^
ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Talita Almeida Bailon Baldim
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ANEXO LC-01 - |ERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N' tU2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: \THENA COMERCIO DE PRODUTOS

ODONTOLOGICoS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

ATA REGISTRO I)E PREÇO N'(DE ORIGEM): 26812024

OBJETO: AeUIS!ÇÃO DE MATERIAIS oDoNToLócICOS PARA o CENTRO DE
SAÚDE MUNICI PAL PARA O EXERCÍCTO DE 2025

Pelo presente TER\4O, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarãr, sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,

cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acusso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decrsões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'0ll20l I do TCESP;

a]ém de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislatrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções no0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequentepublicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a)

b)

c)

d)

e)

a)

aür
e$ol{!rr

b)

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.
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AUTORIDADE NIÁxlMA DO ORGÃO/ENTIDADE

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEX IGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Psle.§@rtplede:

Nome: Talita Almcida Bailon Baldim

Cargo: Representante Legal

CPF: 363.3 48_648-82 TALTTAALMETDA AssinâCô dê fôrma diqital por
IÀLIÍAALMEIDA BAILON

B{DlM:3633S@2
BALDIM:363348ó4882 oàdós:2024.1223 17:25124 43 oo

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário tla Saúde

CPF: 259.949.478-81

Assinatura

CÀEItÂLIÀ

Assinatura: _
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Fabricio Bukvich

Cargo: Gestor De ('

CPF: 484.846.338-61

Assinatura

(*)-or de e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para a prâttca do ato jurídico, na condição de ordenador dapessoas fisicas

despesa; de ; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação ,nsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notif,rcação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

1v2021).
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ANEXO LC-02 - r)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46. B7 .a6910001-78
CONTRATADA: \THENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA
CNPJ N": 34.41 2.925/0001 -61

ATA REGISTRO I)E PREÇO N" (DE ORIGEM):26812024
DATA DA ASSN A.TURA:1911212024
VIGÊNCIA 12M SES

OBJETO: AQUTSIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO DE
SAUDE MUNICI PAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025
VALOR (RS):14.2,)8,80 (Quatorze mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e serio remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribtrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) prer rsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronog rama;
d) coml)rovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024

RESPONSAVEL:

Nome Ort,z iç temargq

Cargo: Prefeito Mtrnicipal

CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabinete@.,'abralia.sp.gov.br
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E
Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

39

44

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

57

SCH

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

KT

FR

KT

UN

UN

UN

UN

CX

FR

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

50

20

60

60

60

60

60

60

30

60

60

60

60

60

60

60

60

40

40

15

40

60

15

20

30

40

120

40

20

15

15

15

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

30

54,15

5,36

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

5,70

2,17

2,17

í,19

1,29

11,13

11,87

'15,96

4,37

28,34

12,90

10,73

í 0,73

14,25

10,83

19,00

8,45

35,02

15,92

34.20

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

2,14

5,74

6,96

58

62

63

74

79

86

89

90

93

105

106

111

112

122

141

142

148

167

't68

169

170

172

173

174

175

176

177

178

179

182

009.010.216

009.004.031

009.010.0í 3

009.o04.322

009.004.323

009.004.1 98

009.008.269

009.008.998

009.002.091

009.008.434

009.004.327

009.004.328

009.004.028

009.004.410

009.004.411

009.003.830

009.004.398

003.005.037

009.004.344

009.004.354

009.001 .915

009.008.772

009.004.414

009.004.364

009.004.097

009.009.034

009.007.078

009.004.383

009.003.834

009.004.419

009.006.920

009.004.422

009.004.442

009.004.446

009.004.444

009.004.445

009.004.448

009.004.454

009.008.999

009.004.455

009.004.450

009.004.45í

009.004.452

009.004.456

009.004.457

BICARBONATO DE SODIO PARA JATO - SACHES

BROCA GATES N. 03 (28 MM)

BROCA DI/iMANTADA 1012

BROCA DIAMANTADA 1014

BROCA DIAMANTADA 1015

BROCA DIAMANTADA 1016

BROCA DIAMANTADA 1018

BROCA Dl/TMANTADA 31 95F

BROCAS 1 190 FF

BROCA DIAMANTADA 3118

BROCA DU\MANTADA í034

BROCA DI/iMANTADA'1036

BROCA CARBIDE NO 245

BROCA DE HASTE LONGA 1014

BROCA DE HASTE LONGA 1016

MATRIZ DE AÇO INOX, PARARESTAURAÇÕES DEAMALGAMA; EM ROLO

MATRIz DE AÇO INOX, PARA RESTAURAÇÕES DE AMALGAMA; EM ROLO

FIO DENTAL ENCERADO, ROLO C/sOO M, EMBALAGEM RESISTENTE E

RESINA C()MPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL RADIOPACA COM BIS-GMA E

ctMENTo r)E ztNco pó - conArurEs ct 77288, ct 77268, ct 77491

HIDROXIDO DE CALCIO P.A 1OG

roNoMER() DE vrDRo RESTAURADon - 1eó E LreurDo) - (solrcrrAR

MANDRTL pARA Dtsco DE LtxA - uÃo RoseuERvrl
LIMA TIPO KERR 1 SERIE 2í MM

LIMA TIPO KERR 25 MM N. 10

PASTA DE POLIMENTO DE RESINA

ENVELOPE PARAAUTOCLAVE AUTO SELANTE, sO MM X 1OO MM

DETERGENTE ENZIMATICO . SUBTILINASE (LIQUANASE), PROTEASE,

PINCA CLIIJICA P/ALGODAO 317

CURETA DE RASPAGEM N" 1

HEMOSTA-ICO,1O ML

SERINGA CARPULE

BROCA DIAMANTADA 1190 F

BROCA DIAMANTADA 1190 FF

BROCA DIAMANTADA 2135 F

BROCA DI/.MANTADA 2135 FF

BROCA DIAMANTADA 3195 FF

BROCA DI/.MANTADA 3195 F

BROCA DI/\MANTADA 31 68F

BROCA DIiiMANTADA 3168 FF

BROCA DIhMANTADA 1 1 12 FF

BROCA DIAMANTADA 3í í8 FF

BROCA DIAMANTADA 1093 FF

BROCA GARBIDE 330

TIRA DE LIXA DE AÇO DE 6 MM COM 50 MICROMETROS

2.707,50

107,20

128,40

128,40

128,40

128,40

128,40

128,40

64,20

128,40

128,40

128,40

342,00

130,20

130,20

71,40

77,40

445,20

474,8O

239,40

174,80

1.700,40

193,50

214,60

321,90

570,00

í.299,60

760,00

169,00

525,30

238,80

513,00

107,00

107,00

107,00

í 07,00

107,00

107,00

107,00

107,00

107,00

107,00

107,00

287,00

2OB,BO

Valor Total Geral 14.298.80
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Licitações

§À.BRÃ,LIÀPREFETTURA MUNTCIPAL OE CABRÁLIA PAULISTA

C N PJ: 46.137 .469 t OOOl -7 a
RuaJoaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (1 4) 3285-1244
e-mail,@

EXTR,\TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCI SSO ADMINISTRATIVO N" 734/2024
pnpcÀo pr-ErRôNtco N" s1/2024
ATA RT]GISTRO DE PREÇO N" 267/2024
CONT}(ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
OBJETI): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAUDE MUNICIPAL PARA o exencÍclo DE 2o2s II
VALOI{ R$: 17.012,s0
vIcÊNcte.: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" 1.34/2024
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 268/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTITATADO: ATHENA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPI'I'ALARES LTDA
OBJETI): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAIIDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025II
VALOI{ R$: 14.298,80
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: I9/I2/2O24

EXTR,\TO DE ATAREGISTRO DE PREÇO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" T3412024
PREGÀO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 26912024
CONTIiATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
OBJET(): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARÂ O CENTRO
DE SAIJDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025II
VALOli. R$:4.061,20
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA l)A ASSINATURA: 19/L2/2024

r-rÊ * DlÁRlo oFlclAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP nq 2.200-2, de 2001

IlrF ll=II} Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

Bf:aSil - www.cabra :.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Pregáo Eletrônico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 26912024

A PITEFETTURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.469/0001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, ncste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhorta) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRôNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N'51/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 134/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n'' 14.133, de 1" de abril de202l, no Decreto n." I I .462, de 31 de março de2023, e

ern confcrrmidade t'om as disposições a seguir:

EI\{PRESA: CIRT RGTCA UNIAO LTDA

CNPJ: 04.063.33 I 0001-21

REPRESENTAN'IE: SERGIO EDUARDO GUERRA DA STLVA JI-]NIOR

CARGO: SOCIO-GERENTE

RG: 00944530601

CPF:219.763.728-28

ENDEREÇO: AV 18 N' 116l APTO 44- CENTRO- CEP:13500-490

E-N{ AIL : sergioguerrajunior@cirurgicauniao.com.br

I. DO OBJETO
1.1 A presente atarem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA

o CENTRO DE SAÚDE MUNICTPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N" 5l/2024, que e parte

integrante dssta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados.

independententente de transcrição.

Este docr"rmento Íoi assin ^,o eletrônicamêntê pôr Sêrgiô Erli:ardo Guerra Da Silva Junior.
para verificar as assirratL rs vá ao site http§-t.iâ$§inâturas.certisign.cont.br:443 e utilize o córligo CAFA-05A3-83FS-27F8
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$4.061r20 (Quatro mil, sessenta e um reais e vinte centavos)

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comercilis incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos Produtos odontológicos e de 05 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

3.2. Os Produtos oclontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mário Amaral Gurgel,

no 640, Centro (Fannácia / Secretaria de Saúde), CabráliaPaulista/SP.

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

poderá rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,

determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o pÍazo

de 05 (cinco) dias uteis para regularização ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada parapagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O orgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À A,TA. DE REGISTRO DE PRE,ÇO

5.1. E vedado efefirar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamenro será realizado por meio de ordem bancâia, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviçolentrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizarâ (em até 30 dias úteis)

o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

Este document6 foi assin :lo êletronicamente por Sergio Eriuardo Guerra Da Silva Junior.
para verifrcar as assinatu rs vá ao site https:ilassinatúras.ceíisign.com.br:443 e utilize o cócJigo CAFA-0543-83F9-27F8
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6.3. Para o efetrvo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagament() dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ I)CTF-WEB, conforme abaixo :

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.].1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB

n'. 1.23412012, alÍcrada pela IN RFB n".2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da reahzação do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa gue, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a no I .23412012, alterada pela lnstrução Normativa no 2.14512023 . No entanto,o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZ^ÇLO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Prcço, podendo ser prorogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que compror ado o preço vantajoso.

1.1.1. O contrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

Este dôcumento foi assin .lo êlêtrônicâmsnte pôr Sergio Eduardo Guerra Da §ilva Junior.
Para verifícar as assinatu rs vá ao site https:rassinatui"as.certisign.com.br:443 e utilize o código CAFA-0543-83F§-27F8.
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

1.1.2. Na Íôrmalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgão ou pela

entidade interessarla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçrio de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de202l.

7.4. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classif,rcação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o pt'eço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quar-rdo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabolecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no srte da prefeitura e frcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

pÍeços.

§ste dôcumeiltn foi assin lo eiêtrônicamênte p{rr Sergio Edu*rdo Guerra Da §ilva Junior.
Para verificar as as*inatr: rs vá ao sile httpsrllassinaturas.certisign.com.br:443 e rrtilize o código CAFA-0543"83F$-27F8.
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7.9. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no pÍazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7.9.1. O prazo de convocação poderá serprorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

física digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7, ftca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv1 rra ordem de

classificação, para tazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipotesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor'. mesmo que acirna do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjrrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatôria, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existêncil de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica paÍa a acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER\ÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados. nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso forhrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis orr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

202t;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

Este dôcumento foi assin lo eletronicamênte pôr Sergio Eduardo Guerra Da §ihra Jr:nior.
Para verificar as asçinatu rs vá ao site ht§s;l/assinaturas.certisign.conr.br:443 e utilize n côdigo CAFA-05A3-ô3F§-27F8.
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos panr a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos part a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na ltipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de rescrva, na ordem de classificação,para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento cla ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes daatade registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 dalei no 14.133, de2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Nesre caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação t omprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir ts obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,sem

prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Este dc,$itmentô foi assin Jo eletronicarnenle f,ôr Sergi* Édr;ardo Guerra Da Sílva Junior.
para verificar as assinah; rs vá ao site httpsrÍâssinattjras.certisign.com.b.l443 e utilize o código CAFA-05A3-83F§-27F8
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9.2.3. Na lripotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador c()nvocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai s vantajosa.

9.2.5. Na lripótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contrat()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 daLei no 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quanticlades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejrrmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De (,rgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De (,rgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado prrrticipante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótesc de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não

participante, serão ,rbservados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5. Competirá rro órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitrttivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios clistintos, caberâao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento do. itens.

Êste dôcumento foi assin jo êletrc,nicâmente por Sêrgic, Eduardo Guerra Da Silva Junior.
para verificar as assinah, :s vá ao site https.lr'assinatúras.certisign-com.br:443 e utilize o código CAFA-05A3-83F9-27F8

u-
F.N
c»
LL
CY:

c.:

a)

IL

O
o
õ

õo
rN

Atz
c§
ÔY

$E
,ãu
^Cpã'
§f
,YO,Aô
o§ã:
U§
lDc
--ôOoctõ
oii

LC

o.Y
4.6
9o

ô,^Dã

ac

ô2
oô
9ã
o'õôO)

"9§OGül&

*ta
'tü{rxr

*ÂE,.ÁLr,. 4 ao

q



q?t
Pnereffuna MuNrcrpnL oE Casúl-LÀ Pauusm

C N PJ: 46.1 37 .469 / 000 I - 78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, n' 66.l Centro - Cep: I 7480-0.l 3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete(ôcabralia.sp.gov.br

il

10.7. Na hipotesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade

gerenciadora, dos tluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das qu.tntidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11. CANCEI,AMENTO DO RE,GISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sern motivo justificado;

ll .1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente , Lo prazo estabelecido pela

Administração s em justificativa razoáv el;.

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do

Decreto n" I l.4tl2, de 2023; ou

ll.l.4. SoÍl'er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

202t.

I 1.1 .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla

defesa.

11.3. Nahipotesc de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação'

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ificadas:

11.4.1. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipoteses em que o preço de mercado se

tornar superior «,u inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27 , § 4o, ambos do

Decreto n" ll.4tt2, de2023.

12. DAS PENALIDADES

12j Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato lraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattxeza

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1" de agosto de 2013.

12.1.1 Serão aplicatlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"
e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justif,rcar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "o" , ''f' , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justificluem a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156. §5'. da Lei n' 14.133. de

202t).
iv.Multa

12.2O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

122.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta ata de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto no 17.462, de 2023),

exceto nas lripóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade {art. 8", inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

12.2.3 O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor,

EsÍe dôcumsnto foi assin lo eletronicamente par Sergir: ãciuarclo Guerra Da Silva Junior.
Para verificar as assinatu rs vá ao site httpsrilâssinaturas.certisign.com.br443 e ulilize o cóciigo CAFA-0S43-S3FS-27F8
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13 CONDIÇÔES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da A.dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilizaçáo

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos orrrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para f,rrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver).

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

CIRURGICA UNTÃO LTDA
Sergio Eduardo Guerra da Silva Junior

Este documento foi assin Jo êlstrônicâmênte por S*rgio Eciuardo Guerra Da Silva Junior.
Para verificar as assinah rs vá ao site https:"1;issinaiuras.r;ertisign.com.br:443 e *tiliâe o cncjigo ÇAFA-0543-S3[:§-27F8.
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ANEXO LC-01 - |ERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" tu202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: (]IRURGICA UNIÃO LTDA

ATA REGISTRO l)E PREÇO N'(DE ORIGEM): 26912024

OBJETO: AQUTS|ÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO DE
SAÚDE MUNICI PAL PARA O EXERCÍCTO DE 2025

v Pelo presente TERVIO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

a) o ajuste acima I eferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarãr, sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,

cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decrsões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESP;

c) além de disponír cis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativaruente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislatrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

\, o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pcssoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2'das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva resltonsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabráiia Paulista, 19 de dezembro de 2024.

Este dÕcumsntp foi assin Jo eletronicamêntê pôI Sergio Eduardo §uerra Da §ílva Junior.
para verificar as âssinãtrj rs vá ao site https;ilassinatiiras.tertisign.com.br:443 e utiliãe Õ código CAFA-0543-83FS-27F8.
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AUTORIDADE N IÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEX IGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

E&@Íc:
Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

Assinatura:

Pe!assE!B!ê&:
Nome: Sergio Eduirrdo Guerra da Silva Junior

Cargo: Socio Gerente

CPF: 219.763.728-28

Assinatura:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário rla Saúde

CPF:259.949.478-81

Assinatura

Este documento Ír:i assin Jo eletronicamênte oôl Sergiô H{iualíiô Guerra Da §ilva Junior.
Para verificar as assinatL; rs vá ao site httpsiilâssinaiuras.r;ertisign"corn.br:443 e utiliee * *ódigo CAFA-íJ5Â3-fi3F9-27F8.
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Nome: Fabricio Brikvich

Cargo: Gestor De (

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

1*;-OT e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido pàÍa a prâtica do ato jurídico, na condição de ordenador dapessoas

despesa; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipotese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

rv202r).

Este documento fr:i assin lô eletlolticâmente pÕr S*rEir: EdLiardn Guerra Da §ilva Junir:r.
Para verificar as assinatr- rs vá ao site httpsrllâssinâturas.ceítisign"com.br:443 e irtilize o código CAFA-0543-83F$-27F8
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ANEXO LC-02 - I)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46.137 .a6910001-78
CONTRATADA: ('IRURGICA LINIÃO LTDA
CNPJ N": 04.063.31 l/0001-21
ATA REGISTRO l)E PREÇO N'(DE ORIGEM):26912024
DATA DA ASSN \TURA:1911212024
VIGÊNCIA: 12 MI]SES
oBJETO: AQUISIÇÃO On MATERTAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO DE
SAUDE MUNICI PAL PARA O EXERCÍCTO DE 2025
VALOR (R$):a.061,20 (Quatro mil, sessenta e um reais e vinte centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e ser.io remetidos quandorequisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo adminisffativo arquivado na origem à

disposição do Tribrrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;
orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

c) prer isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obrirs ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi

contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, l9 de dezembro de 2024.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Onrz de Camargo

Cargo: Prefeito Mtrnicipal

CPF: 054.289.238- ]0
e-mail : gabineteíriu, abralia. sp. gov.br

Assinatura:

Este dôcumerto foi assin lo eletronicamente por Sêrgiô Ecluardo Guerra Da Silva Junioi.
Para verificar as assinatu rs vá ao site httpsr#assinaturas.certisign"com.br:443 e utikze r: código CAFA"05A3-83F9-27F8.
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flMunicipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUII I DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 461 ]7 46910001 -78
Classificacão F inal dos ltens por Proponentes Páqina 1 de 5
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18 009.008.854 ÁcuR oesrtADA nARA uso No pRocEsso DE ESTERtLtzAÇÃo EM GL 60 8,97 538,20

22

59

75

84

136

154

183

í85

009.003.777

009.003.376

009.008.906

009.003.838

009.004.325

009.004.427

009.01 0.1 55

104.001 .003

ALGODAO HIDROFILO sOOGR - COM NO MINIMO 20 CM DE LARGURA

LAMINA BI:JTURI ESTÉRIL DESCARTAVEL COM 1OO UNIDADES N. í2

FITA PARA AUTOCLAVE 1gMM X 3OCM COMPOSTA DE PAPEL CREPADO E

PORTA MATRIZ TOFLEMIRE

COMPRES SA DE GAZE 13 FIOS 7 ,5 X 7 ,5 ESTERIL

ESCOVA DENTAL INFANTIL COM BICHINHIOS .EMBALAGEAA CI 24

TESOURA SIRURGICA PEQUENA

ALCOOL 7(r% ÁLCOOL L|QUtDO erílrCO HTDRATADO NA CONCENTRAÇÃO
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UN
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L
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í 3,80

26,45

3,78

16,10

0,34

36,50

14,95

5,17

207,00

396,75

453,60

322,00

204,00

1.095,00

224,25

620,40

Valor Total Geral: 4.061 ,20
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qEstê docrinrêÍIto foi assirr lo eletronícamente por §êrçio Êciuâído Guerra üa $ilve .Jilnior.
Para verificar as assinâtr, :s vá ao site hltps:/iassinatura§.ce*isisn.çom.br:443 e utilize o código CÀFA-0543-$3F9-?7F8.
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O documento acima for proposto para assinatura digital na plataforma Certisign Assinaturas. Para verificar

as assinaturas clique rro link: https://assinaturas.certisign.com.brA/erificar/CAFA-05A3-83F9-27F8 ou vá

até o site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento

e válido.
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Elêtrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

C N PJ: 46.137 .4691OOOl -7I
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 1 7480-01 3

Fone (14) 3285-1244
e-mail: eabinete@cabralia-so.sov.br

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" I34/2O24
PREGÀO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA RIIGISTRO DE PREÇO N" 267/2024
CONTIiATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTR ATADO: ALTERMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA
OBJETT): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SATJDE MUNICIPAI PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
\/ALOR RS: 17.012,50
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2024

EXTRI\TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCÉ SSO ADMINISTRATIVO N" L34/2O24
PREGÀO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 268/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTITATADO: ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPI'I'ALARES LTDA
oBJET(): AQUISIÇÃO DE MATERTATS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAIJDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
VALOI{ R$: 14.298,80
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 19/1-2/2024

EXTR]\TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" 1.34/2024
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA R|]GISTRO DE PREÇO N" 269/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA
oBJET(): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAITDE MUNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 2O25II
VALOI{ R$:4.061,20
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA I)A ASSINATURA: 19/L2/2O24

rrrr'rrr DÁR|O OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP nq 2.200-2, de 2001
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N."270t2024

A PITEFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITIIRA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor{a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔN [CA, para REGISTRO DE PREÇOS N' 51/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 134/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendenclo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021, no Decreto n.o 11 .462, de 31 de março de2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: DAKFILM COMERCIAL LTDA

CNPJ: 61.61 3.88 l'0001-00

REPRESENTANTE: THIAGO JOSE SPONTÃO LTVRARI

CARGO: SOCIO DIRETOR

R:G:27.729.435-6

CPF: 325.405.138-67

ENDEREÇO: SA( ) PAUIO, ESTADO DE SAO PAULO, RUA OURO GROSSO N9 1.343, BAIRRO

CASA VERDE, CEP 02531.01I

E-M AIL : leila.fem lndes@dakfi lm. com

1. DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGTCOS PARA

o CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N" 51/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentenr ente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O valor total da contratação é de R$ 2.122,50 @ois mil, cento e vinte dois reais e cinquenta

centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos qunntitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos Produtos odontológicos é de 05 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

3.2. Os Produtos oclontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mário Amaral Gurgel,
n" 640, Centro (Fannácia / Secretaria de Saúde), Cabrália Paulista/SP.

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

poderá rejeitá-lo sc não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,

determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o pÍazo

de 05 (cinco) dias uteis para regulaização ou substituição.

3.6. Após o reccbimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhadaparapagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço lentrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizarâ (em até 30 dias úteis)

o pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.
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6.3. Para o efetrvo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB

n'. 1..23412012, altcrada pela IN RFB n'.2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâria

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percenfual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - tR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a n" 1.23412012, alteradapela Instrução Normativa no 2.14512023. No entanto,o

pagamento ficarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZLÇLO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Prcço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumcnto contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

§
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na Í'ormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela

entidade interessa«la por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata,Ía formade anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.1. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7,2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site daprefeituraefrcará disponibilizado durante avigência da ata de registro de

preços.
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7.9. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar aatade registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. 133, de 2021.

7 .9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. Aata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada c disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, frca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipotesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classiÍicação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7 .12.2. Adj udicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitação

específica paÍa a acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTERT\ÇÃO OU AT[JALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados. nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fornrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis orr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuatla, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de

2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

C,'IBRALIÀ
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8.1.3. Na lripótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos paru a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos parà a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Nahipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de rescrva, na ordem de classificaçáo,para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. Na hipotesc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o imltossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação eomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registraelo, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir rs obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,sem

prejuizo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos teÍrnos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai s vantajosa.

9.2.5. Na lripotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de202l.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejumento somente poderá ser feito:

10.2.1. De rirgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para. efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o rernanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberâao fornecedor beneficiário da ata de regisffo de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

{ue
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10.7. Na hipótesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada serâ por meio do remanejamento.

II. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro clo fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1l.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoáv el;

I1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do

Decreto n" 11.462, de 2023; ou

ll.I.4. SoÍier sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021.

I L I .4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla

defesa.

11.3. Na hipotesc de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ifi cadas:

11.4.1. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preÇo de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4o, ambos do

Decreto no 1I.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14. 133. de 2021 , o contratado que:

/
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar clocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nal;tÍeza:

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de asosto de 2013

12.1.1 Serão aplicarlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156" §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"
e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n'14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "a",''f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e

"d", que justificluem a imposição de penalidade mais grave

202r).
iv.Multa

I da Lei n' 14.133

12.2O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.I As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

12.22 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta ata de registro de preço (arÍ.7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

122.3 O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

*§x
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13 CONDrÇOES GERATS

l3.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da A.dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos ornissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA M ICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

THIAGO JOSE

SPONTAO
LIVRAR|:325405r raoz 1"r[]':'o'o 

12 r e r6:48:s8

DAKTILM COMERCIAL LTDA
Thiago José Spontão Livrari

Assinado de forma digital poÍ
THIAGO JOSE SPONTAO

LIVRÂRl:325i1051 3867

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC-01 -'TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" 1U202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: |)AKI'[LM COMERCIAL LTDA

ATA REGISTRO t)E PREÇO N'(DE ORIGEM):27012024

OBJETO: AQUTS|ÇÃO Up MATERIAIS ODONTOLÓGTCOS PARA O CENTRO DE
SAÚDE MUNICI PAL PARA O EXERCÍCTO DE 2025

v Pelo presente TERMO, nós, abaixo identif,rcados:

í. Estamos ()IENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,

cujo trâmite proce ssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'0l/2011 do TCESP;

c) alóm de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativanrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

\, o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções n"0712020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva resltonsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024

CABItALIA

W

2
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AUTORIDADE NTÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE :

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSAflNEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O A.TUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

EeJe-çqÍrgleda:

Nome: Thiago Josc Spontão Livrari

Cargo: Socio Diretor

CPF 325.405.138-67

Assinatura:

THIAGO JOSE Assinado de forma disital
Dor THIAGO JOSE

SPONTAO spoNrAo

LlvRARl:3254Q§ I I LlvRARr:32s40sr 3867

Dados: 2024 1 2.1 9
867 16:49:,12 -O3,OO'

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário cla Saúde

CPF: 259.949.478-81

Assinatura

CÂBRALIÃ

F,,:

L

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Nome: Fabricio Bukvich B

Cargo: Gestor

CPF: 484.846.

Assinatura:

(*)-or
pessoas fi

De ('

338-6

e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; ; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avali de por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsavels previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

ttl202r).

á§e
stÕIsr§ry
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DAYANE
Destacar
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À OrSpOStÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MT]NICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46.137 .46910001-78
CONTRATADA: I)AKFILM COMERCIAL LTDA
CNPJ N': 61.61 3.88 1/0001-00
ATA REGISTRO DE PREÇO N' (DE ORIGEM):27012024
DATA DA ASSIN ATURA: 19 1 1212024
VIGÊNCTA: 12 MESES
OBJETO: AQUISIÇÃO NE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO DE
SAÚDE MUNICIPAL PARA o EXERCÍCTo DE,2O25
VALOR (R$):2.122,50 (Dois mil, cento e vinte dois reais e cinquenta centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quandorequisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engeúaria:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) prer, isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em srras metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.

RESPONSÁVPT:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Mtrnicipal

CPF: 054.289 .238-30
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

#ffiffi
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Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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RUA JOAQUII.l DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 461 37 46910001 -78
Classificação Final dos ltens por Proponentes Páqina 5 de 5

_tjsjter_q,_99-q!_3_!{?Í-.-?BE_-GÃ_q_E_r=ETEQN_ç9,
7493. DAKFILM COMERCIAL LTDA

DE CO Sessão: 1

!t-eg-_Ç_o_ojgg__-_--_P*çrjeg-d_gf_r9-d_qt9{q9tyi§!_ Quantidade Valor Unitário Valor Total

19

20

26

009.003.036

009.004.324

009.004.266

AGULHA GENGIVAL LONGA 3OG DESCARTAVEL CX C/,IOO U

AGULHA GENG|vAL orscnRrÁvel EXTRA CURTA cx c/ 100 u

AGULHA GENGTvAL DE uso útttco eoo IAMANHo 0,3 x 0,21 MM) -

cx 15

CX 30

cx 60

Valor Total Geral:

292,50

660,00

1.170,00

19,50

22,00

19,50

2.122,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CN PJ: 46.137.469 I OOOl -74
RuaJoaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (14) 3285-1244
e-mail:@

B.- -s
TA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 134/2024
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 270/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: DAKFILM COMERCIAL LTDA
oBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAI]DE MUNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 2O25II
VALOIT R$:2.122,50
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: \911212024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 13412024
PREGÃO ELETRÔNICO N' 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 271/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: DENTAL IPO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO
DE SAIJDE MUNICIPAI PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
VALOIi R$: 11.878,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: l9ll2/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' T3412024
PREGÀO ELETRÔNICO N' 51/2024
ATA RT]GISTRO DE PREÇO N" 272/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: DENTAL PREMIUM LTDA
oBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAI]DE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 202511
VALOI( R$:49.633,35
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 191L212024

I í\ Ír DtÁRtO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, dê 2001

llúI' íb Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
Bfagil * 

www.cabrar.r.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
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ATA DE REGTSTRO DE PR-EÇOS N."27u2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua
Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)
Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289 .238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔN ICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 51/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 134/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendenclo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 11 .462, de 31 de março de2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: DEN.|AL IPO LTDA

CNPJ: 50.567.060'000 1 -69

REPRESENTAN.TE: ELCI TRICHES BERTI

CARGO: SOCIA I] ADMINISTRADORA

RG: 1949508

CPF: 828.231.039-53

ENDEREÇO: RUA RUDI HORST,34 SALA:12, CENTRO, IPORÃ DO OESTE, SC - CEP:
89899000

E-M AIL: dentalipo@gmail.com

I. DO OBJETO
1.1 A presente ata rem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA

o CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCrO DE 2025, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N" 51/2024, que e parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independenten rente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$l1.878,00 (onze mil, oitocentos e setenta e oito reais).

2.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço regisffado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
\/ item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos Produtos odontológicos é de 05 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

3.2. Os Produtos odontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mário Amaral Gurgel,

no 640, Centro (Fannácia / Secretaria de Saúde), CabráliaPaulista/SP.

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

poderá rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,

determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o pÍazo

de 05 (cinco) dias trteis para regularização ou substituição.

v 3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada parapagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O orgão gererrciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À A.TA. DE RE,GISTRO DE PR.E,ÇO

5.1. E vedado efenrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado pormeio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Apos o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe f,rnanceiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizarâ (em até 30 dias úteis)

o pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.
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6.3. Para o efetrvo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos
comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB
n'. I.23412012, altcrada pela IN RFB n".2.14512023,reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâna
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabráiia Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a no I .23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023. No entanto,o

pagamento frcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALTZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Prcço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,

desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na l'ormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A conffatação com os fornecedores registrados naata será formalizada pelo orgão ou pela

entidade interessatla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. I24 daLei no 14.133, de 202I.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata,fia forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores regisffados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçào dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

1.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no srte da prefeitura e frcarâ disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.
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7.9. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. Aata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada c disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7 , frca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, fia ordem de

classificação, para fazê-lo em igual pÍazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesc de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjrrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatorTa, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a arluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER \ÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis otr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

202t:

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniôncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

Cl TRICHES Assinàdodeformadisital
por ELCI ÍRICHES

RTI:82823 1 Q aentt,ezez:rores:
Dados:2024.12-19

m§l
e$&ffi
wffiw

CÂBRÀLTÀ

q



q62tPnereffunr Mur.rtcrpal or ClsRÁul Peuusrl
CNPJ: 46.1 37 .469 / 000 I -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep: 17480-013

'"11: ll 1]o1 Í"',f .,1,'íÍ,,,,, *" o.

'o'u

8.1.3. Na lripótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021 .

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRÀDOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na lripótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se nào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantajosa.

9.1.4. Na lripótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 74.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas ia ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Nesre caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir rrs obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador c()nvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mai s vantajosa.

9.2-5. Na lripótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.

10. REMAN EJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejumento somente poderá ser feito:

10.2.I. De tirgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado purticipante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de2023.

10.5. Competirá rro órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o reÍnànejamento solicitado, com a
redução do quantitltivo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
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10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos rluantitativos dos participantes da compru centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada serâpor meio do remanejamento.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração s em justifi cativa razo áv el;

I1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do

Decreto n" ll-462, de 2023; ou

11.1.4. SoÍl'er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no I4.L33, de

202t.

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 202I, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 1l.l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla
defesa.

11.3. Na hipótesc de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ificadas:

1l-4.1. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso foúuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipoteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27 , § 4o, ambos do

Decreto no ll.4t'2, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete infi'ação administrativa, nos termos da Lei n" 14. 133. de 2021, o contratado que:

Ço'í
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar rlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafiireza;

h) praticar ato lesivo previsto no qr"f §o do T pi nol ) ea6, del o rle concfn rlc ?Ol ?

12.1.1 Serão aplicatlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, qtrando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas o'b","c"

e "d" do subitenl acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "o", ''f', "g') e t'h)' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas o'b",'oc" 
e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156. §5". da Lei n'14.133. de

202t).
iv.Multa

12.2O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a rrta.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta ata de registro de preço (art.7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade {art. 8o, inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

122.3 O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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13 CONDIÇÔES GERAIS

13.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da A.dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes dautrhzação

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos ornissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver).

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024

PREFEITURA AL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortu de Camargo

Prefeito Municipal

ELCI TRICHES

BERTI:828231

3953

Assinado de forma
digital por ELCI TRICHES

1 03953
2024.12.19

15:36:39 -03'00'

DENTAL IPO LTDA
Elci Triches Berti
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ANEXO LC-01 -'TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" tv202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: I)ENTAL IPO LTDA

ATA REGISTRO I)E PREÇO N'(DE ORIGEM):27112024

OBJETO: AQUTSTÇÃO DE MATERTATS ODONTOLÓGTCOS PARA O CENTRO DE
SAT]DE MUNICT PAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025

Pelo presente TERVIO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'01/201I do TCESP;

além de disponír cis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativarrrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislatrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva reslronsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

c)

d)

a)

b)

e)

a)

b)

cr rRrcHEs 
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AUTORIDADE I\ IÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE :

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEX TGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pslsr@[rstrute:
Nome: Odemil Onrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: Elci Triches Berti

Cargo: Socia e Adrninistradora

CPF: 828.231.039-53 ELCI TRICHES
Assinado de forma digital por
ELCI TRICHES BERTI:82823 1 03953

B ERTI :92g23 1 03 953 Dàdos: 2024 12'1 e 1 s:37:24
-03'00'Assinatura: _

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Adriano Giloldo

Cargo: Secretário cla Saúde

CPF: 259.949.478-81

Assinatura

EÂBRÁLIÀ
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Nome: Fabricio Bukvich

Cargo: Gestor De (

CPF:484

Assinatura:

(*)-or
que

e Notificação e/ou Cadasffo do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido paÍa a préúrca do ato jurídico, na condição de ordenador dapessoas

despesa partes de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de is por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsá atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

tv202t).

CITRICHES Assinadodeformadisitd
por ELCI TRICHES

RTI:828231 Ql eenr,azazrrorssr
D:Á^c.)ôfÁ1)141\.f7 <

T

DAYANE
Destacar



/410

aPnere[unn MuircrpeL oe CeeRÁue Pluus:m

CNPJ:46. I 37 .469/ 000 I -7E
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep: 

.l7480-013

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

'&*

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À »rSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE : PREFEITTIRA MTINICIPAL DE CABRALIA PAULTSTA
CNPJ No: 46. 137 .469 1000 I -78
CONTRATADA: I)ENTAL IPO LTDA
CNPJ N': 50.567.060/000 I -69
ATA REGISTRO I)E PREÇO N'(DE ORIGEM):21|12024
DATA DA ASSIIJ A,TURA: 19 I 1212024

VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: AQUTSTÇÃO »r MATERIATS ODONTOLOGTCOS PARA O CENTRO DE
SAUDE MUNICI PAL PARA O EXERCÍCTO DE 2025
VALOR (RS):11.878,00 (onze mil, oitocentos e setenta e oito reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serào remetidos quandorequisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribrrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) prer rsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 19 de dezembro de2024.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortrz de Camargo

Cargo: Prefeito Mtrnicipal

CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabinete@.:abralia.sp.gov.br

Assinatura:
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Municipio de Gabrália Paulista
RUA JOAQUII,I DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 461 37 46910001 -78
Classificacão Finaldos ltens por

{
Páqina 5 de 5

Li OOO'134124 PREGÃO ELETRÔNICO .(89, B_râl- _P F_ -q 9, U P-Bâ.q I Sessão: I
- - " "6742' : iiààlr.áí iFo LTiiÃ 

- - - - - -

36 OO9.OO9.1O3 APLICADOR DESCARTAVEL DE ADESIVO COM HASTE FLEXIVEL, FR 40 8,OO 32O,OO

64 009.004.338 CIMENTO CIRURGICO EMBALAGEM COM 90G DE BASE + 90c DE CX 12 12O,OO 1.44O,OO

65 009.004.412 CIMENTO RESINOSO ADESIVO PERMANENTE, DE CURA DUAL, UN 12 1O8,OO 1.296,00

73 009.004.34í FIO DE SUTURA No 3.0 DE SEDA PRETA TRANÇADA COM AGULHA CX 60 38,20 2.292,00

85 009.003.182 CIMENTO li BASE DE HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACO PARA CX 60 21,00 1.260,00

92 009.004.356 Dtsco DE lrxR, oÁuetRo DE 12,07 MM (1/2 poL), coM s0 Dtscos cx 1s 96,00 1.440,00

101 OO9.OO4.2O9 SELANTE FOTOPoLIMERIZAVEL pIRe rÓssuLAS E FISSURAS CoM UN 30 13,00 39o,oo

118 009.004.369 coRoAS TRANSPARENTES PARA DENTTÇÕES PERMANENTES uN 1o í84,00 1.840,00

180 009.004.413 KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA C/ 7 UNIDADES - KT 20 8O,OO 1.600,00

Valor Total Gerâl: 11
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Segunda-feira, 06 de]aneiro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CN PJ: 46.137.469 tOOOl -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (1 4) 3285-1244
e-mail:@

EXTR,\
PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" 13412024
PRTGÀO ELETRÔNICO N' 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 27012024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: DAKFILM COMERCIAL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO
DE SAIIDE MUNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 2025II
VALOI{ R$: 2.122,50
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: Lgll2/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" T3412024
PREGÀO ELETRÔNICO N" 5]./2024
ATA RTIGISTRO DE PREÇO N" 271/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DENTAL IPO LTDA
OBJET(): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO
DE SATJDE MUNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 2O25II
VALOI{ R$: 11.878,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: t9/t2/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L3412024
PREGÂO ELETRÔNICO NO 51/2024
ATA RTIGISTRO DE PREÇO N" 27212024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DENTAL PREMIUM LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAT'DE MUNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 2025II
VALOI{ R$:49.633,35
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: l9ll2/2024

CABRÁLTA

lcp ;r=*, 8$:i?3:fr:,,§il:,ã'.:5lo':',::'::[.;:1|.:i"t"J:'l','"d;l,*ff'f:?.I'1'à:em'conrormidade 

com a MP na 2 200'2' de 2oo1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.',27212024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo.

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Seúor{a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔN[CA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 5l/2024, PROCESSO

ADMINISTRATM N' 134/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de l'de abril de202l, no Decreto n.o I1.462, de 3l de março de2023. e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: DENTAL PREMruM LTDA

CNPJ: 35.215.257'0001 -45

REPRESENTAN.TE: LUTZ CARLOS BALAM

CARGO: ANALISTA DE LICTTAÇÕES

RG:1.846.013-0

CPF: 357.521.309-72

ENDEREÇO: RU.\ RAIMTINDO LEONARDI,971, SALA 01, CENTRO, CEP 85.900-110

EMAIL : licitacaoclentalpremium@gmail. com

I. DO OBJETO
1.1 A presente ata rem por objeto a AQUISIÇÃo on MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

o CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA o ExERCÍClo DE 2025, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N'51/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentenrente de transcrição.

LU|Z CARLOS ^ç@ro&'dmdlarq",?
BALAM:35752r 30e72 Slfilt""'i:i;Y'í*
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O valor total da contratação é de R$49.633,35 (quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e três

reais e trinta e cinco centavos)

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos Produtos odontológicos é de 05 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

3.2. Os Produtos odontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mário Amaral Gurgel,
no 640, Centro (Fannácia i Secretaria de Saúde), CabráliaPaulista/SP.

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital
determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo
de 05 (cinco) dias Írteis para reg;Jat',zação ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhadaparapagamento.

3.1. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRESCTMOS À ar.r DE REGTSTRO DE PREÇO

5.1 . E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atade registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizará (em até 30 dias úteis)
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

l3.l Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do NSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB
n" . 1.23412012, altcrada pela IN RFB n". 2.14512023, reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bançâria
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da reahzação do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa gu€, em

cumprimento à IN RFB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conffibuições abrangidos na

Instrução Normatir a no I .23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023 . No entanto,o
pagamento frcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que fazjus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Prcço, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor

desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

proprio instrumcnto contrafual e observará no momento da contratação e a cada exercício q



Pnere[uu MuN rcrplt- oe Cagúln PauLEre

CNPJ:46. I 37 .469/000 1 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete(ôcabralia.sp.gov.br

CABNÁLIA 476

4

LUIZCARLOS A*iô.dodefomàdicibl

BALAM:357521 3 BAum3s752r3B72

Og72 Dà&s 2024.12.1e 12:14:16

r 7480-0r 3

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na Í'ormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessacla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçào de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

1.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7-8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e frcarâ disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.
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7.9. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar aatade registro de preços,

no pÍazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l.

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser proÍrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibihzada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7 , frca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção
de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjtrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a reahzação de licitação
específica para a acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU 
^TIJALTZAÇÃO 

DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis otr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados; q
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos parLr a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

9. NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS

9.1. Nahipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do
preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,paraverificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mai s vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tir,'erem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotarâ as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraattalizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de 2021 .

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES RE,GISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De tirgão ou entidade participanteparaórgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de2023.

l0'5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regisffo de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
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10.7. Na hipotese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada serápor meio do remanejamento.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar anotade empenho, ou instrumento equivalente,nopÍàzo estabelecido pela
Administração sem justifi cativa razoâv el;

I1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do
Decreto no 11.4(t2, de 2023; on

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021.

11.1-4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

ll.2- O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 1l.l será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadoru, garantidos os princípios do contraditório e daampla
defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e jusr ificadas:

11.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27 , § 4o, ambos do
Decreto no 7 1.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete infi'ação administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattxeza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1'de aeosto de 2013.

12.1.1 Serão aplicatlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156" §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",0'c"

e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", ''?', "g)) e "h» do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de

2021).

iv.Multa

12.20 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),
exceto nas ltipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade pafticipante, caso no qual caberâ ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade 1art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.I, dada a necessidade de instauração de procedimento para

LUIZ CARLOS AssinadoderoÍmã
diqiral mr LUIZ CARLOS

BALAM:35752 Barnu,:szszr rogz:

130972 ?iÍ!'#'.'r',Jo1''
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cancelamento do registro do fomecedor
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13 CONDIÇÕES GERAIS

13.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA AL DE CABRALIA PAULTSTA
Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS
Assinàdo de foímô drgr!àl poí LUIZ

BALAM:357521 3097 canLossrLÂM:3s752ri0e72

2 
Oâdos:2024.12.19 l2:ls:l 2 t3'm'

DENTAL PREMIUM LTDA
Luiz Carlos Balan

,r- I

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC.OI . TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N' ru202t)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: DENTAL PREMruM LTDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):27212024

OBJETO: AQUISIÇÃO NN MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO DE
SAUDE MUNICT PAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

\/ 1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sãopaulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 01r20ll do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativatnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo , parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-s e, apartir de então, a
v contagem dos prazos processuais, conforme regÍas do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções rf0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS pâra:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

(

LUIZCARLOS Ássinàdôdêíomàdrsildric,
TUIZCARLOS

BALAM:35752 1 30 orum::szsztrezz
ô7) Dà&!:202412rql2.l5rl

{3m'
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Cabrâha Paulista, 19 de dezembro de 2024.
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AUTORIDADE NIÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RF'SPONS 
, 
VFIS PF'T HOMOJ OG C. O NO CT'RT MF' OIT R TIF'TC C 

- 
O TI

DISPENSAflNEXIGIBILÍDADE DF' LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OITE ASSII{ARAM O A.TITSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

PctasqugrêÍede:

Nome: LuizCarlos Balan

Cargo: Analista de Licitações

CPF: 357.521 .309-72 LUIZ CARLOS AssinadodeÍormadisitarporLUrz

Assinatura, BALAM:35752 130s723::::',3111§"#il'"91',',

c

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário da Saúde

CPF:259.949.478-81

Assinatura

H

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



Pnere[una MuNrcrpeL oe CagúLLÀ Plulsra
CNPJ: 46.1 37 .469 /000 I -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete(ôcabralia.sp.gov.br

K"

r 7480-0r 3

â*,§.nÀLIlt 4nç

)p

Assinado defoímà
digital por LUIZ

cÂRLOS

BALÁM:35752130972

GESTORíES) DO CONTRATO:

Nome: Fabricio Bukvich

Cargo: Gestor De

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(*)-o e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

tenham concorrido para aprática do ato jurídico, na condição de ordenador da

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

s por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

rU202t).

LUIZ
CARLOS

BALAM:3575
2130972

wffiru
&g#;€
reKffi

Dâdos:2024.12.19
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ANEXO LC.O2 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À NTSTOSIÇÃO DO TCE.SP

CONTRATANTE : PREFEITURA MT]NICIPAL DE CABRALIA PATILISTA
CNPJ N': 46. I3l .469 1000 1 -78
CONTRATADA: DENTAL PREMruM LTDA
CNPJ N": 35.2 1 5 .257 10001-45
ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM):27212024
DATA DA ASSIN ATURA: 19 1 1212024
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: AQUTSIÇÃO OT MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO DE
SAÚDE MUNICIPAL PARA o ExERCÍcIo DE 2025
VALOR (R$):49.633,35 (quarenta e nove mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais docttmentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quandorequisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondentá licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado nà origem à
disposição do Tribtrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitaãos:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) pre'u isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiroi-.r.ro, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabráúia Paulista, 19 de dezembro de 2024.

RESPONSÁVPT:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30
e-mail: gúinete@cabralia

q16

-a

LUIZ CARLOS

BALAM:3575213
0972

Assinatura:

Assin.do dê foÍmà digitàl
pí tUIZCÂRLo§
44uM35752130972
Dà&s:202a.12.19 t2;16:@
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ALAVANCA ADULTO No 1 (SELD|N)

ALAVANCA ADULTO I L - (SELD|N)

ALAVANCA ADULTO 1 R - (SELDIN)

ALAVANCA ADULTO/|NFANT|L - No 3 - (KEIDBR|NK)

ALAVANCA ADULTO/INFANT|L No 302 - (APEXO)

ALAVANCA ADULTO/|NFANT|L No 303 - (APEXO)

FORCEPS ADULTO No í - (MAX|LAR)

FORCEPS ADULTO N" 151 (MANDTBULAR)

FORCEPS ADULTO No 150 - (MAX|LAR)

rónceps ADULTo 18 R - (MAxILAR)

FORCEPS 181- (MAX|LAR)

FORCEPS TNFANT|L No 17 - (MANDTBULAR)

FORCEPS ADULTO No í7 - (MANDTBULAR)

FORCEPS ADULTO No 69 - (MAXMANDIBULAR)

FORCEPS ADULTO No 23 - (MANDTBULAR)

FORCEPS TNFANT|L N. í - (MAX|LAR)

DESCOLADOR FREER NAO ARTICULADO CORTANTE PROD EM AÇO

ALVEOLOTOMO CURVO -AÇO tNOX, AUTOCLAVAVEL, REGTSTRO ANV|SA,

PORTAAGULHAS TtpO MAYO HEGAR í4 CM, AÇO |NOX COM PONTA DE

APLICADOR DE HIDROXIDO DE CALCIO DUPLO LITE DUFLEX. ACO INOX E

CABO DE B|STUR| (LAM|NAS 12E 15)

Rcroo rosróRtco coNDtctoNADoR 37% ACtDo cEL - EMBALAGEM coM
CARIESTOP 12O/O lOML

FLUOR EM GEL NEUTRO 2%, EMBALAGEM COM 2OOML, RAPIDA

PLACA DE VIDRO IVIÉOIR IS X 7 CM, ALT 10 MM

PASTA PROFILAXIA SABOR TUTTI FRUTTI, TUBO COM 90 GRAMAS

ESPATULA PARA CIMENTO NO. 24 E NO 1

TIRA DE POLISTER 120X38X9 MM

T|RA DE L|XA DE AÇO 4 MM COM 50 MTCROMETROS

pEDRA poMES EXTRA FtNA, pARA uso oDoNTot_ócrco, ACTNZENTADA

FORMOCRESOL íO ML

VERNIZ CAVITARIO í5ML

EVtDENctADoR oe cÁnte LteutDo coM CoRANTE vERMELHo, ss2,
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA, FRASCO íOML, COMPOSICAO:

PORTA AMALGAMA PLASTICO

BROQUEIRO GRANDE

ESPELHO BUCAL PLANO N. 5

ESCOVA ROBSON C.A.

pApEL cARBoNo eARA ARTIcULAÇÃo uso oDoNToLoctco
SONDA EXPLORADORA NO 5

oLEo LUBR|F|CANTE PARA ALTA E BAtxA RorAÇÂo - spRAy- óLEo
ESPATULA DE INSERCAO P/ RESINA NO 1

BRUNIDOR N.29

BRUNIDOR N'33
CUNHA DE MADEIRA

ócur-os oe eRoreçÃo tNCoLoR

LUPA 3.5 GRAUS

SAQUINHO TRANSPARENTE PARA LIXEIRA DE MESA - 15X25

Unidade Quantidade Valor Valor Total
1

2

3

4

5

6

7

I
I
í0

11

12

13

15

16

21

24

25

34

6í

66

67

69

72

76

88

94

009.004.406

009.004.408

009.004.409

006.011.253

009.004.404

009.004.405

009.002.107

009.002,096

009.008.994

009.002.104

009.002.í 05

009.002.098

009.008.997

009.008.995

009.003.330

009.003.325

009.005.889

009.004.'197

009.010.156

009.004.284

009.004.371

009.005.888

009.002.088

009.004.326

009.004.340

009.003.488

009.004.071

009.003.756

009.004.363

009.004.'133

009.00í.470

009.003.775

009.004.360

009.004.389

009.004.142

009.004.417

009.003.258

009.003.90'l

009.004.399

009.004.418

009.002.065

009.004.072

009.004.1 99

009.008.298

007.001.131

109.00í.048

009.004.420

009.004.423

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

KT

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

FR

FR

UN

FR

UN

UN

UN

UN

BL

UN

FR

UN

UN

UN

CX

UN

UN

UN

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

5

15

10

10

10

15

120

40

60

15

ô0

í5

40

40

í5

40

30

40

30

30

10

30

60

ô0

20

15

20

í0

10

30

10

10

3.500

28,00 140,00

28,00 140,00

28,00 í40,00

28,00 140,00

33,00 165,00

35,00 í 75,00

60,00 300,00

60,00 300,00

60,00 300,00

60,00 300,00

60,00 300,00

60,00 300,00

60,00 300,00

60,00 300,00

60,00 300,00

60,00 300,00

34,00 510,00

90,00 900,00

109,00 í.090,00

8,90 89,00

4,90 73,50

4,30 516,00

20,00 800,00

4,90 294,00

11,50 172,50

4,90 294,00

8,00 120,00

1,25 50,00

6,50 260,00

4,30 M,50

10,86 434,40

21,00 630,00

30,00 í.200,00

5,30 159,00

12,46 373,80

33,60 336,00

3,10 93,00

í,05 63,00

2,38 142,80

6,95 139,00

25,13 376,95

6,95 í 39,00

6,95 69,50

6,95 ô9,50

7,70 231,00

3,29 32,90

255,00 2.550,00

9,50 33.250,00
LUIZ CARLOS 

^§^*ôd.6"-dq@F.
BALAM:357521 30e7 :Yl'^:l$9.1..--.

V
99

100

102

103

110

117

119

123

124

126

131

132

133

134

140

145

146

150
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Licitação: ooo134t24 PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS)
165 009.004.407 ALAVANCA ADULTO No 2 - (SELD|N - RETA)

166 OO9,OO4.4O3 ALAVANCA ADULTO/INFANTIL NO 30í - APICAL P/RETA

UN5
UN5

Valor Total Geral

Sessão: í
21,00

21 ,00

105,00

í 05,00

49.633,35

LU|Z CARLOS ^s'úd.htudieusL!i.
BALAM:357521 30972 bh2.r1 !e»16§ o]6
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Segunda-feira, 06 de Janeiro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

C N PJ: 46.137.469/0001 -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 1 748O-O13

Fone (1 4) 3285-1244
e-mail: eabínete@cabralia.so.sov,br

EXTRA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 134/2024
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 270/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DAKFILM COMERCIAL LTDA
OBJET(): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO
DE SAIJDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025II
VALOI{ R$: 2.122,50
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 1911.212024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" T34/2O24
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 271/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: DENTAL IPO LTDA
OBJET(): AQUTSTÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SATTDE MUNICIPA]- PARA O EXERCICIO DE 2O25II
VALOR R$: 11.878,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: Lgll2l2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCE-SSO ADMINISTRATIVO N" T3412024
PREGÂO ELETRÔNICO N' 51/2024
ATA RT]GISTRO DE PREÇO N" 272/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: DENTAL PREMIUM LTDA
oBJETrl: AQUISIÇÂO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SATJDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
VALOI{ R$:49.633,35
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA I)A ASSINATURA: l9lt2/2024

sWmffieIqm
eflffi$w-qffiffiw

r,rL íL DtÁRlO OFI( IAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001

ILrf íf;;;; carantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BfaSiÍ - www.cabra r.sp.gov.br/diario-oficial-eietronico



qqo

JPnerrruu Mur.rrcrpaL oe Casúrla Peuusre

CNPJ:46. I 37 .469 /000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: sabinete(acabralia.sp.gov.br

I 7480-0r 3

*.#

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.',27312024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dC SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137-469/0001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n" 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289 .238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 5l/2024, PROCESSO

ADMINISTRATM N" 134/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nestaATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s). atendenclo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o I I .462, de 31 de março de2023.e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS
LTDA

CNPJ: 16.366.888'0001 -10

REPRESENTANTE: MARIA LUÍSA BARET DANIEL

CARGO: SOCIA- PROPRIETÁRIA

RG: MG17177372

CPF: 121.464.036-24

ENDEREÇO: RLI{ LUIZ BARBATO 80/A - ARISTEU DA COSTA RIOS, POUSO ALEGRE -
MG CEP: 37558-466

E-M AIL : maria.balet@dipromfarma.com.br

1. DO OBJETO
1.1 A presente ata rem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

o CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA o ExERCÍcIo DE 202s, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação No 51/2024,que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentenrente de transcriç ão.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O valor total da contratação é de R$4.651,35 ( Quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais

e trinta e cinco centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguemanexa.

3. DA ENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos Produtos odontológicos é de 05 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

3.2. Os Produtos odontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mário Amaral Gurgel,
n" 640, Centro (Farrnácia / Secretaria de Saúde), CabráliaPaulista/SP.

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido oprzo
de 05 (cinco) dias irteis para regularização ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encamiúada parapagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCTVTOS À Ara DE REGTSTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizará (em até 30 dias úteis)
o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/I )CTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6..1.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB
n'. 1.23412012, altcrada pela IN RFB n'.2.14512023, reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãoaplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em
cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.145/2023,
reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços
em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na
Instrução Normatir a no I .23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023 . No entanto, o
pagamento frcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratarnento tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da
Ata Registro de Prcço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor
desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumcnto contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na l'ormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçãoda

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessacla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no príLzo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

aÍt.124 daLei no 14.133, de2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatrírio. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatario da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatiírio antecederão aqueles que mantiverem sua propostaoriginal.

7.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portalSCPI
COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

CABRÁLTA
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7.9. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no príLzo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada c disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item T.T,frcafacultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserya, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classif,rcado.

7.12. Na hipótesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção
de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específi ca para a acluisição pretendida, desde que devidamente j ustifi cada.

8. ALTER {ÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações :

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis otr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 dalei no 14.133, de

202r;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniênciu de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de202l.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

9. NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na liipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação,paraverificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mai s vantaj osa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes daatade registro de preços para que avaliem
a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 dalei no 14.133, de202l.

92. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas La ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de202l, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai s vantaj osa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
f,rrmado contrat()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.I33, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

102. O remanejumento somente poderá ser feito:

10.2.1. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De tirgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 71.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

r 7480-0r 3
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10.7. Na hipótesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos cquantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada serâ por meio do remanejamento.

11. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGTSTRADOS

ll.l. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

ll.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem j ustifi cativa r azoáv el

I1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do

Decreto no 17.4{t2, de 2023; ou

ll.l.4. SoÍl'er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021.

I 1.1 .4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla

defesa.

11.3. Na hipótesc de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

11.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27 , § 4o, ambos do

Decreto n" ll.4tt2, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete infi'ação administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

4Qr
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar clocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattreza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846. de 1" de agosto de 2013.

12.1.1 Serão aplicaclas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave Lei n" l4.l
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "a"

e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", ''f', "g" g "[" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n" 14.133. de

2021).

iv.Multa

l22O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade {art. 8o, inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

1223 O órgão oLr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

G*BNALTA

q

a



Pnrre[uRa MuNrcrpat oe CegúLta Pauusm

C N PJ:46.137 .469 lO 0 0l - 78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 66.l Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete@cabral ia.sp.gov.br

§e* "

qqq

a
r 7480-0 r 3

13 CONDIÇÕES GERAIS

l3.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da .A.dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

132 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópiaaos
demais órgãos participantes (se houver).

CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Orttz de Camargo

Prefeito Municipal

MARIA LU
BARET

DANIEL:12
4

DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA
Maria Luísa Baret Daniel

wffiru
&§#§€
ffitPffi{sffi.ffi
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Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.
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ANEXO LC-01 -'TERMO DE CIÊNCrA E DE NOTIFTCAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" trt202l)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: I)IPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

ODONTOLOGICoS E MATERIAIS LTDA

ATA REGISTRO I)E PREÇO N" (DE ORIGEM):27312024

OBJETO: AQUTSTÇÃO Un MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO DE
SAÚDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCTO DE 2025

\-/ Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos aanálise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0ll20ll do TCESP;

c) além de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativanrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com
\/ 

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS parâ:

a) O acompaúamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l9 de dezembro de 2024

€
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AUTORINADF' NIÁXTMA DO ORGÃO/ENTTDANE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RF'SPONSÁVF S PET ^ HOMOT.OGAÇÃO NO CF'RT^MF'OU R^TIFTCAÇÃO NA

NISPT'NS ^ INEXIGIRILTNADE NE T ICITAÇÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RF'SPONSÁVF S OITF' {SSIN{R{M O AJUSTF:

Eelosoutralante:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

PslassúBÍade:

Nome: Maria Luísit Baret Daniel

Cargo: Sócia-Proprietaria

CPF: 121 .464.036-24

Assinatura:

*§*
)ÍcKrxr

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário cla Saúde

CPF: 259.949.478-81

Assinatura

BARET
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Nome: Fabricio Btrkvich

Cargo: Gestor De ('

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

1't;-or e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido paÍa a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

de responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e

avaliação; veis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatrírio do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação especíÍica. (inciso acrescido pela Resolução no

rv202t).
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ANEXO LC-02 - |)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À UISpOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N": 46. I 37 .469 10001 -7 8

CONTRATADA: I)IPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E

MATERIAIS LTDA
CNPJ N": 16.366.888/0001 -1 0

ATA REGISTRO I)E PREÇO N'(DE ORIGEM):27312024
DATA DA ASSIN A.TURA:1911212024
VIGÊNCIA: 12 MI]SES
oBJETO: AQUISTÇÃO Ur MATERTAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO DE
SAUDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025
VALOR (R$):4.65 1,35 ( Quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e cinco centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e serào remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) prer isão de recursos orçamentarios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronollrama;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em slras metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, l9 de dezembro de 2024

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

Assinatura:
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RUA JOAQUITU DOS SANTOS CAMPONEZ, N'. 661

CNPJ: 46137 46910001 -78
Classificacão Final dos ltens por Propor Páoina 3 de 5

Licitação: ooo134t24 PREGÃO ELETRONICO (PORTAL DE COMPRAS)

PRôDü1ôS ôoôi t-rõlôGtdd§ E
Unidade Quantidade

Sessão: í

Itqq
60

91

114

115

128

138

ValorTotal

009.008.912

009.003.360

006.0í 1.250

009.004.415

037.003.070

106.001 .018

LAMTNA DE BrsruRt No 15 EM AÇo cARBoNo esrÉRtt

IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR FOTOATIVADO EM SERINGA

BoBTNA eARA ESTERTlrznçÁo - 5 cM x 1oo MT

BoBtNA eARA ESTERtT-tznÇÃo - ío cM x 100 MT

TOUCA DESCARTAVEL TNT UNISSEX. PACOTE COM .1OO UNIDADES

ESCOVA DE DENTE MACIA INFANTIL

cx 15

UN 60

UN 15

UN 15

PT 120

uN 1.200

Valor Total Geral:

24,84

31,68

22,82

43,63

5,41

0,6í

372,60

1.900,80

342,30

654,45

649,20

732,00

4.651 ,35

999igo______o_eg'jÉg_d9?!o_dyt_oas_elvjç9
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L34/2024
PREGÂO ELETRÔNICO N' 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 273t2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
E MATERIAIS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAI]DE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
VALOR R$:4.651,35
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: Lgl].2/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" I34/2O24
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 274t2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTITATADO: GUSTAVO NICOLINO
oBJET(): AQUISIÇÃO DE MATERTATS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SATJDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025II
VALOR R$: 34.185,55
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: I9lI2/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" I34/2O24
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 275t2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTITATADO: JULIANO DE COSTA LTDA
OBJETT): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARÂ O CENTRO
DE SAIJDE MUNICIPAI PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
VALOR R$: 10.674,60
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 19/L2/2024

rrrrür * DlÁRlO OFIC IAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP ne 2.200-2, de 2001

Llrt:" ã)m Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BfAgil - www.cabra :.sp.gov.brldiario-oficial-eletronico
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15.400-000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N."274t2024

A PI{EFEITURA MI-INICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n" 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)
Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔN ICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 5112024. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 13412024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendentlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantesnaLein" 14.133,de lodeabrilde202l,noDecreton.o 11.462,de 3l demarço de2023,e
em conformidade com as disposições a seguir:

EIVIPRESA: GUS'rAVO NICOLINO

CNPJ: 26.551. 165 0001-45
REPRESENTAN,TE: GUSTAVO NICOLINO

CARGO: PROPRIETARIO

RlG:473657247

CPF: 337.296.768-22

ENDEREÇO: R NOVE DE JULHO, 1252, CENTRO, OLIMPIA, SP - CEP

E-M AIL : dentalgn. gustavonicolino@gmai l.com

1. DO OBJETO
1.1 A presente ata rem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOI,ÓCICOS PARA

o CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N' 51/2024, qlue é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independenten rente de transcrição.

*ffim
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 34.185,55 (trinta e quatro mil, cento e oitenta e cinco
reais e cinquenta e cinco centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos Produtos odontológicos é de 05 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

3.2. Os Produtos odontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mário Amaral Gurgel,
no 640, Centro (Fannácia / Secretaria de Saúde), CabráliaPaulista/SP.

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo

de 05 (cinco) dias uteis para regulaização ou substituição.

3.6. Após o reccbimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhadaparapagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCTUOS À, TA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efehrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Órgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizará (em até 30 dias úteis)
o pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/I)CTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.1.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB
n'.1.23412012, altcrada pela IN RFB n'.2.14512023,reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrâlia Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a no I .23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023. No entanto,o

pagamento frcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

qte fazjus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Prcço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor

desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumcnto contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

gABRÀLIA
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na Íbrmalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados naata será formalizada pelo orgão ou pela
entidade interessarla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.L O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na atà,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tom por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçiro dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal SCPI
COMPRAS e no site da prefeitura e frcaút disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.
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7.9. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classif,rcado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justiflrcada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digrtalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eciital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7, frca facultado

à Administraçáo üonvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, paÍa tazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipotesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventuaT atualização nos termos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjtrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatíria, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica paraa acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER \ÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evenfual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis otr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

202t;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniêncil de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No t'aso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos paÍa a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme criterios

definidos para a contratação.

9. NEGOCÍAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Nahipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de rescrva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantaj osa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de202l.

92. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em rclação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir ls obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

CÂBRALIA



1t2'a
Pnere[uRa MuNrcrpal oe Clgúul Pnuusf,a

CNPJ:46. I 37 .469 /000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 66.l Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

'&*

r 7480-0r 3

,-*"*^,,,',,,'...#

9.2.3. Na lripótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador c()nvocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraaf.talizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De (rrgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De (rrgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado ptrticipante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipotesc de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento do: itens.
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10.7. Na hipótesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada serâ por meio do remanejamento.

11. CANCEI-AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS R-EGTSTRADOS

ll.l. O registro cio fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I l.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll .1.2. Não retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente , no prazo estabelecido pela

Administração s em j ustifi cativa r azoéx el;

I 1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do

Decreto no 1 1.4h2, de 2023; ou

ll.l.4. Sofl'er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021.

I I . 1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla

defesa.

11.3. Na hipotesc de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços regisffados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ifi cadas:

I1.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior t,u inferior ao proço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27 , § 4", ambos do

Decreto no ll.4tt2, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

12.1 Comete inflação administrativa, nos termos da Lei n" 14. I 33. de 2021 , o contratado que:

?
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aft. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013

12.1.1 Serão aplicarlas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"
e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", ''?', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de

202r).
iv.Multa

12.2O descumprimr.:nto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8o, inc. [X, do Decreto no 11.462, de 2023).

122.3 O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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13 CONDrÇOES GERATS

13.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da A.dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontrárm-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver).

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.

PREFEITURA CIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

G U STAVO Assinado de forma disital por
GUSTAVO

N ICOLINO:265 5116 NrcolrNo:26ss1 165000145

5ooo 145 ?.19ff: 
2024'12,e 14,30.4e

GUSTAVO NICOLINO
Gustavo Nicolino
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ANEXO LC-01 - |ERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" 1y202r)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: ( iUSTAVO NICOLINO

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 27412024

OBJETO: AQUTS|ÇÃO »E MATERIAIS ODONTOLOGTCOS PARA O CENTRO DE
SAUDE MUNICT PAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarãtr sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SãoPaulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'0l/2011 do TCESP;

além de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativanrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislalrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-s e, a parÍir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pcssoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções :rP0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

I 7480-01 3

a)

b)

c)

d)

e)

a)

ô'we#;&e
&§w$@
ffi&fldMtü$llá lie ffiwffi.w

b)

q
Cabrália Paulista, 19 de dezembro de 2024.
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AUTORIDADE I\TÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Odemil Orriz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEX TGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

Assinatura:

Pelarq[raÍa&:
Nome: Gustavo Nicolino

Cargo: Proprietaritr

CPF: 337 .296.768-22

Assinatura:

GUSTAVO
NICOLIN0:26551
1 65000 1 45

Assinado de forma digitat
por GUSTAVO
N ICOLI NO:26551 1 650001 45
Dados: 2024.1 2.1 I 1 4:31 :27
-03'00'

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário cla Saúde

CPF:259.949.478-gl

Assinatura

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Destacar
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Destacar
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Destacar
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Destacar
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Nome: Fabricio Bu

Cargo: Gestor De ('

CPF:484.846.33

Assinatura:

(*) Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

tenham concorrido paÍa a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento ede partes

avaliaçáo de responsáveis por processos licitatorios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

1v2021).

}Tffi{
T§T

atista
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Destacar
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ANEXO LC-02, |)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46.137 .46910001-78
CONTRATADA: (}USTAVO NICOLINO
CNPJ N': 26.551.165/0001-45ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):27412024DATA
DA ASSINATUR,\: 19 I 1212024

VIGÊNCIA: 12MI1SES
OBJETO: AQUISTÇÃO »n MATERTAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO DE
SAÚDE MUNICI PAL PARA O EXERCÍCTO DE 2025
VALOR (R$): 3a.185,55 (trinta e quatro mil, cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco
centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e serão remetidos quandorequisitados.
Em se tratarrdo de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribrrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;

b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) prer isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, l9 de dezembro de 2024

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortrz de Camargo

Cargo: Prefeito Mrrnicipal

CPF: 054.2 .238-30
e-mail : gabinete@,,'abralia. sp. gov.br

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Licitação: ooo134t24 PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) Sessão: I

do Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

17

29

40

41

42

6B

?0

\-í1
BO

81

82

83

87

95

98

104

108

109

120

121

135

139

(3

\í+s
171

181

003.004.1 2B

009.002.004

009.003. í 32

009.003.1 34

009.010.047

009.002.070

009.003.596

009.003.322

009.003.591

009.004.348

009.003.592

0o4.o02.o24

009.004.355

009.004.357

009.004.359

009.004.361

009.004.368

009.004.164

009.004.290

009.003.1 81

009.010.048

106.001 .031

009.004.388

009.003.005

009.004.447

009.004.349

26,80

121,71

4,24

4,24

4,24

8,88

9,40

9,34

36,76

36,76

36,76

36,76

11,40

10,38

26,60

2,94

10,13

6,98

8,98

102,74

23,28

1,90

34,79

21 ,90

2,29

36,70

1.340,00

7.302,60

''t69,60

169,60

169,60

355,20

470,00

467,00

1.470,40

2.940,80

1.470,40

1.470,40

171 ,00

415,20

266,00

88,20

607,80

837,60

359,20

4.'t09,60

6.984,00

228,OO

521,85

219,00

114,50

1.468,00

ADEStvo oerurÁRto MoNocoMpoNENTE BoND 2.í 4ML FR 50

RNestÉsrco MEptvACAtNA HCL 2yo + EpENEFRTNA 1:100.000 36MG + cx 60

BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTACAO NUM.4 UN 40

BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTACAO NUM. 2 UN 40

BRocA ESFER|CA, BAtxA RorAÇÃo N" I uN 40

DESSENSTBTLTZANTES GEL coM NrrRATo oe porÁssro A 5% E uN 40

REVELADOR RADIOGRAFICO 475M1 UN 50

FTXADOR RROTOLÓG|CO, SOLUÇÃO AQUOSA, PRONTA PARA USO, PARA FR 50

RESTNA coMposrA ForopoLtMEntzÁvel RADropAcA E MrcRoHrDRtcA, uN 40

RESINA coMposrA ForopoLrMERtzÁvel RADropAcA coM Brs-GMA E uN B0

RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL RADIOPACA E MICROHIDRICA, UN 40

RESTNA c()MposrA ForopoltMERtzÁvel RADtopACA E MtcRoHtDRtcA, uN 40

CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO C/ IOML KT 15

TIRA DE LIXA DE POLIESTER - TAMANHO 4 MM DE LARGURA E 170 MM DE UN 40

roDoFoRr\lro p. A. (99 A 100,5%) 10 G uN ',10

POTE DAPPEN DE VIDRO TRANSPARENTE, COM 2 ORIFICIOS PARA UN 30

MASCARA DE PROTECAO DESCARTAVEL COM 50 UNIDADES, COM TIRAS CX 60

suGADoRES,40 UNIDADES DE pvc nróxtco Pc 120

ctMENTo pRovtsóRto EM porE 3sG po 40

CIMENTO IiET.INTERMEDIARIO IRM KIT KT 40

COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTERIL 13 FIOS PT 3OO

cREME DENTAL INFANTIL coM FLúoR 90G uN 120

ESPoNJA seuosrÁrtcA DE coLAGENo HtDRoLrzADo (GELAT|NA) cx 15

AFASTADOR LABIAL DE HASTE METALICA - TAMANHO P UN 10

BROCA DIAMANTADA 2195FF UN 50

RESTNA coMposrA ForopoLrMEntzÁvel RADropAcA coM Bts-GMA E uN 40

Valor Total Geral: 34.185,55

It-".I--

e
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RuaJoaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013
Fone (14) 3285-1244

e-mail: eabinete@cabralia.so.eov.br

CABRÂLIA

EXTRATO DE ATAREGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13412024
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA RIGISTRO DE PREÇO N" 27312024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
E MATERIAIS LTDA
OBJET(): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAI-]DE MUNICIPAI PARA O EXERCÍCIO DE 2025II
VALOR R$:4.651,35
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA l)A ASSINATURÂ: Lgll2l2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" L3412024
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA RITGISTRO DE PREÇO N" 27412024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: GUSTAVO NICOLINO
OBJETI): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO
DE SAIJDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
VALOR R$: 34.185,55
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: l9ll2/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" L3412024

PREGÂO ELETRÔNICO N' 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 27512024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTI{ATADO: JULIANO DE COSTA LTDA
OBJET(): AeUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO

DE SAI]DE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
VALOR R$: 10.674,60
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA l)A ASSINATURA: 1911212024

rr\r DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

IL-1' í):B Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

BfaSil - www.cabra, :.sp.gov.brldiario-oficial-eletronico
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.'27512024

A PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF no 054.289 .238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNtCA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 5ll2024, PROCESSO

ADMINISTRATM N' 134/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendentlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n" 14.133, de l'de abril de202l, no Decreto n.o I I .462, de 31 de março de2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: JULIANO DE COSTA LTDA

CNPJ: 7 2.1 50.550'000 I -06

REPRESENTAN.TE: ruLIANO DE COSTA

CARGO: PROPRIETARIO

RG:4227111-0

CPF:019.030. 619-03

ENDEREÇO: RUA I.JNIÃO DA VITÓRIA, NO 37, MINIGUAÇU - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP
85605-586

E-M AIL: licitacao.rnedmais@gmail.com

I. DO OBJETO
1.1 A presente ata rem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA

o CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s)

no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação No 51/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentenrente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$10.674,60 (dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e

sessenta centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos Produtos odontológicos é de 05 dias, contados do pedido da Secretaria

solicitante.

3.2. Os Produtos odontológicos deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Mário Amaral Gurgel,
no 640, Centro (Fannácia / Secretaria de Saúde), CabráliaPaulista/SP.

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
poderá rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo
de 05 (cinco) dias Írteis para regulanzação ou substituição.

3.6. Após o reccbimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhadaparapagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável pela Secretaria Municipal de

Saúde, bem como o Gestor de Contratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIUOS A ATA DE REGTSTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efehrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeituru realizarâ (em até 30 dias úteis)
o pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza. 2
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITALiE-
SOCIALi DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à INRFB

n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n". 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagatnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.ó.1.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa gue, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a n" 1.23412012, alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023 . No entanto,o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao ffatarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Prcço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que compro'n ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente daata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contrafual e observará no momento da contratação e a cada exercício

?
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na Í'ormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçero dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabslecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e frcarâ disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

?
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7.9. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica dígitalizada c disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o üonvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no eclital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7 , frca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual pÍazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU 
^TUALTZAÇÃO 

DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuatla, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021:,

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

?
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

9. NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de rescrva, na ordem de classificação,para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu regisffo

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o imllossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,sem

prejúzo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

?
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9.2.3. Na lripótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na lripótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraafiializará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De (rrgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

r 7480-0r 3
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10.7. Na hipotesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos cluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada serâpor meio do remanejamento.

II. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I L l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razo éx el;

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do

Decreto n" 11.462, de 2023; ou

11.1.4. SoÍr'er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

202t.

I I .1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla

defesa.

I1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ifi cadas:

11.4.1. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27 , § 4o, ambos do

Decreto n" 1I.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

CABRALIÀ
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar clocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natlurezai,

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846. de l'de agosto de 2013.

12.1.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n'14.133" de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitenr acima deste Conffato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133" de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "a",''f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justificluem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5'. da Lei no 14.133. de

202t).
iv.Multa

12.20 descumprimcnto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital ou no aviso de contratação direta.

122J As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto no 77 .462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

1223 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

q
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13 CONDrÇOES GERAIS

13.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabréiia Paulista, 19 de dezembro de2024

PREFEITURA CIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

J U LIANO DE ffige:-J-!lq$i"',f3"'=B|,"""?,:,"",","J§ir.ffi,:?'
do 86tr, RFB, OU=RFB eCPF Al. OU=lEM ARANCO). OU
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ruLIANO DE COSTA LTDA
Juliano De Costa
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ANEXO LC-01 -',fERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

8EDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N' ttl2021)

CONTRATANTE: PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: .IULIANO DE COSTA LTDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):27512024

OBJETO: AQUTSIÇÃO Or MATERIAIS ODONTOLÓGTCOS PARA O CENTRO DE

SAUDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCTO DE 2025

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
v 1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do TCESP;

c) além de disponír cis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativanrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

v 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções no}l12020,conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva resltonsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l9 de dezembro de2024
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PnrrerruRa MuNlclpaL or CesRÁLA PauLsra

CNPJ:46. I 37 .469/000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: eabinete(acabralia.sp.gov.br

I 7480-01 3

AUTORIDADE NIÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃo Do CERTAME oU RATIFICACÃo DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVFIS OUE ASSINARAM O AJTTSTE:

Pelo contratante:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

a

q*h-*
#

Pela contratada:

Nome:Juliano De costal U LIANO
Cargo: Proprietario COSTA: 0
ill,l-j;l3o 

6re.o3 
3061go

1

por JULIANO DE

O=lCP-Brasil, OU=Secrêtaria dâ Receitâ
- RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=

OU= 1241 05230001 95, OU=
LIANO DE COSTA:01 903061 903

o autor deste documento

12.19 1í:00:06-03'00'
Versão: 2023.2.0

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário cla Saúde

CPF: 259.949.478-81

Assinatura

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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2PneremJRa Mulrcrpll oe CagúLLA PluLEf,a

CNPJ:46. I 37 .469/ 000 I -7E
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: eabinete(acabralia.sp.gov.br

Nome: Fabricio Bukvich

Cargo: Gestor De ('

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(*)-or de

fisicas

e Notificação e/ou Cadasffo do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador dapessoas

despesa; de responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e

a por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

tv202r).

CAERALIA

DAYANE
Destacar
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CNPJ:46. I 37 .469/ 000 I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete(Dcabralia.sp.gov.br

r 7480-01 3

**#

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À OTSpOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULTSTA
CNPJ No: 46. 137 .469 1000 1 -78

CONTRATADA: .IULIANO DE COSTA LTDA
CNPJ N": 72. I 50.550/0001-06
ATA REGISTRO DE PREÇO N' (DE ORIGEM):27512024
DATA DA ASSIN ATURA: 191 1212024

VIGÊNCIA: 12 MESES
oBJETO: AQUISTÇÃO Ur MATERTAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO DE
SAÚDE MUNICIPAL PARÂ O EXERCÍCIO DE 2025
VALOR (R$): R$ 10.674,60 (dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os dentais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serào remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 19 de dezembro de2024.

RESPONSÁVgT:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Mtrnicipal

CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabinete@cabralia. sp. eov.br

Assinafura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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aMunicipio de Cabrália Paulista

RUA JOAQUIT/ DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 46137 46910001 -78
Classificação Final dos ltens por Proponentes Páqina 3 de 5

Licitação: ooo134t24 PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS)

ILêT-
23

38

43

77

78

107

130

6625.JULIANO DE COSTA LTDA
-99-4jge--------9g:gieg-9ef.Lo-q,ttÍ99ty'-ç9- ------u-':'99-os-
009.008.846 ALGODÃO EM ROLETES lOO% FIBRAS OE RIOOOÁO, EM FORMATO PT

OO3.OO3.O55 BABADOR IITIPENUEÁVEL, PACOTE COM 1OO UNIDADES PT

009.010.046 BRocA EsFERtcA, BArxA RorAÇÃo N" 6 uN

009.003"276 FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL CAIXA C/ 150 UNIDADE CX

oo9.oo2.o9o RESTNA coMposrA ForopoLtMERrável RADIopAcA E MrcRoHrBRrDA, uN

009.003.427 MASCARA DESCARTAVEL C/ ELASTICO CAIXA C/50 (SOLICITAR CX

009.008.788 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS, PRODUZIDA COM LATEX CX

Sessão: 1

Quantidade Valor Unitário Valor Total

110

120

40

15

40

120

120

2,56

14,00

4,25

225,0O

36,50

6,90

24,00

281,60

1.680,00

170,00

3.375,00

1.460,00

828,00

2.880,00

Valor Total Geral 10.674,60
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L3412O24
PREGÂO ELETRÔNICO N' 51/2024
ATA RTiGISTRO DE PREÇO N" 273/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: DIPROM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
E MATERIAIS LTDA
OBJET(): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA O CENTRO
DE SAIIDE MUNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 2O25II
VALOR R$:4.651,35
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: tgtt2/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCF SSO ADMINISTRATIVO N" 1,34/2024
PREGÂO ELETRÔNICO N' 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 27412024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTI{ATADO: GUSTAVO NICOLINO
oBJET(): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAIJDE MUNICIPAI PARA O EXERCÍCIO DE 2O25II
VALOR R$:34.185,55
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 1911.212024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 134/2024
PREGÂO ELETRÔNICO N" 51/2024
ATA REGISTRO DE PREÇO N" 27512024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: JULIANO DE COSTA LTDA
9BJET(): AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA O CENTRO
DE SAiTDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025II
VALOR R$: 10.674,60
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: tgll2l2024

r * Dr DÉR|O OFI( IAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

llJI' í)rc Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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